
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.964, DE 2019

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001,  Estatuto  da  Cidade,  para  dispor
sobre  exercício  de  direitos  culturais  e
realização de apresentações culturais no
âmbito das infraestruturas de mobilidade
urbana 
 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001,

Estatuto da Cidade, para dispor sobre exercício de direitos culturais e realização de

apresentações culturais no âmbito das infraestruturas de mobilidade urbana.

Art.  2º  O  art.  3º  da  Lei  nº  10.257,  de  2001,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte inciso VI:

“Art.

3º ....................................................................................................

................................................................................................................

VI - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados,

o Distrito Federal  e os Municípios, apresentações culturais nos

espaços  das  infraestruturas  de  mobilidade  urbana  que  as

comportem. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.
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